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COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às         às            horas.
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Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD
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MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  - Presidente  Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
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Reuniões às         às            horas. 
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Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
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Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 654/2022

Dispõe sobre a Promoção de Alimentação Saudável e de-
termina a exclusão de alimentos ultraprocessados e açu-
carados nas escolas públicas e particulares no âmbito do 
Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica estabelecido a exclusão de alimentos ultra pro-
cessados e açucarados nas escolas públicas e particulares no âm-
bito do Estado do Tocantins, em consonância com as diretrizes 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, Lei n° 11.947, 
de 16 de junho de 2009, que estabelece normas gerais para pro-
moção da alimentação saudável.

Art. 2º Para fins de alimentação saudável, ultra processados 
e açucarados, considera-se:

I - Alimentação saudável: é aquela baseada em equilíbrio e va-
riedade na ingestão, sendo composta de proteínas, gorduras, 
carboidratos (incluindo fibras), vitaminas, minerais, preferen-
cialmente in natura, orgânicos e/ou minimamente processados.

II - Alimentos ultra processados e açucarados: são produtos cuja 
fabricação envolve diversas etapas, técnicas de processamento 
e ingredientes, muitos deles de uso exclusivamente industrial.

Art. 3º A rede de ensino pública e privada obedecerá aos 
padrões estabelecidos nesta Lei.

Art. 4º Fica proibida a comercialização e o consumo, no am-
biente escolar, dos alimentos ultraprocessados e açucarados.

Art. 5º O Poder Executivo poderá determinar prazo para as 
cantinas escolares e qualquer outro comércio de alimentos que 
se realize no ambiente escolar, e nas cercanias destas, se adequa-
rem aos princípios desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Organização Mundial da Saúde (OMS) já classifica a obe-
sidade como uma epidemia, atingindo cerca de 18% das crianças 
e adolescentes entre 5 e 18 anos.

No Brasil, 9,4% das meninas e 12,4% dos meninos são consi-
derados obesos, de acordo com os critérios adotado pela OMS para 
classificar a obesidade infantil. Um motivo a mais de preocupação, 
já que o levantamento também indicou uma elevação dos índices 
da doença nos países de baixa e média renda. No mundo, os dados 
mostraram que em apenas quatro décadas o número de crianças e 
adolescentes obesos saltou de 11 milhões para 124 milhões.

A pesquisa da OMS advertiu, ainda, que outros 123 mi-
lhões de crianças, adolescentes e jovens, com idades entre 5 
e 19 anos, já apresentam excesso de peso e a incidência é um 
pouco maior entre meninos: para cada grupo de cem existem 
oito meninos, enquanto que entre as meninas esse número fica 
em torno de seis. Segundo a OMS, uma pessoa é considerada 
obesa quando o Índice de Massa Corporal (IMC) está acima 
de trinta. O IMC é resultado de um cálculo que considera peso, 
altura e idade.

E aproximadamente 41 milhões de crianças com idade abai-
xo de 5 anos são obesas ou apresentam sobrepeso em todo o 
mundo. Essas prevalências são observadas com maior prevalên-
cia em países de renda baixa e média, com aumento de 4,8% 
para 6,1% entre 1990 e 2014 (ONU, 2019).

Hábitos saudáveis têm mais chances de acompanhar a população 

durante a vida se começaram logo na infância. Por isso, é preciso cha-
mar atenção para a qualidade de vida e rotina alimentar balanceada.

O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece em seu 
artigo 4° que “é dever do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação ...”, tendo estes a “preferência na for-
mulação e na execução das políticas sociais públicas”.

Compete aos Estados promover as diretrizes estabelecidas 
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (Lei 
nº 11.947/2009), que definem, prioritariamente, “o emprego da 
alimentação saudável e adequada”.

Em 2014, o Ministério da Saúde publicou o Guia Alimentar 
para a População Brasileira com diretrizes nacionais e recomen-
dações sobre alimentação adequada e saudável, tendo como regra 
elementar a preferência por “alimentos in natura ou minimamente 
processados e preparações culinárias a alimentos ultraprocessados”.

Diante disto, o Ministério da Saúde sugere “a implementa-
ção de normas e regulamentações para cantinas de escolas públi-
cas e privadas com objetivo de limitar a venda de alimentos não 
saudáveis, considerando que o ambiente em que crianças e ado-
lescentes fazem suas escolhas alimentares precisa favorecer as 
opções saudáveis e protegê-los dos fatores que contribuem para 
as doenças relacionadas à alimentação. As cantinas escolares 
que muitas vezes oferecem alimentos de baixo valor nutricional 
contribuem para escolhas não saudáveis pelas crianças e, é papel 
do estado priorizar o ambiente escolar como um dos espaços 
para o desenvolvimento de estratégias de Promoção da Alimen-
tação Adequada e Saudável.” (Ministério da Saúde, 2018).

Por todo o exposto e pela relevância social da proposta, peço o 
apoio dos nobres Deputados para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2022.

VALDEREZ CASTELO BRANCO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 655/2022
Instituir a “Semana Estadual de Sensibilização e Defesa dos Di-
reitos dos Portadores de Doenças Inflamatórias Intestinais”, a ser 
desenvolvida anualmente na terceira semana do mês de maio.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituída no Estado do Tocantins a “Semana Estadu-
al de Sensibilização e Defesa dos Direitos dos Portadores de Doenças 
Inflamatórias Intestinais”, Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa a 
ser lembrado anualmente na terceira semana do mês de maio.

Art. 2º Durante a Semana serão realizadas campanhas para:

I - Esclarecer a população sobre o que representam as do-
enças inflamatórias intestinais, as formas principais de seus 
diagnósticos, os sintomas e o tratamento;

II - Suscitar a busca cientifica por informações para diagnos-
ticar as doenças, informando sobre o complexo conjunto de 
fatores biológicos, comportamentais e ambientais que se inter
-relacionam para causar as doenças inflamatórias intestinais;

III - Ressaltar a importância da alimentação saudável, da adesão 
ao tratamento e da prática regular de exercícios físicos como for-
ma de tratamento e controle das doenças inflamatórias intestinais;

IV - Divulgar os direitos relativos aos portadores de doenças 
inflamatórias intestinais, as entidades de apoio e as informa-
ções relativas à temática.
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Parágrafo único. Na semana a que se refere o caput deste artigo, 
o Poder Público, as empresas e as entidades civis promoverão aten-
dimentos, exames, palestras e outras atividades que visem à cons-
cientização da população sobre as doenças inflamatórias intestinais.

Art. 3º Os casos diagnosticados deverão obrigatoriamente 
ser notificados à Secretaria Estadual de Saúde, criando um ca-
dastro de portadores no Estado, para uma melhor gestão do aten-
dimento aos portadores.

Art. 4º Os casos diagnosticados serão encaminhados à DII 
Brasil - Associação Nacional dos Portadores de Doenças Infla-
matórias Intestinais, entidade sem fins lucrativos apta ao suporte 
necessário aos portadores.

Art. 5º Fica autorizada a celebração de convênio com entida-
des particulares sem fins lucrativos, que devem arcar com a totalidade 
dos custos, para a disponibilização de informações sobre o número de 
casos diagnosticados, devendo ser preservado o sigilo do paciente.

Art. 6º Uma vez diagnosticados, os portadores serão atendi-
dos dentro do Estado do Tocantins por equipe multidisciplinar, 
que salvaguarde a saúde física e mental dos portadores, a saber: 
gastroenterologista, coloproctologista, nutricionista, psicólogo, 
enfermeiros, educador físico.

Art. 7º Os exames laboratoriais e de imagem, a serem realizados 
pelo SUS, por plano de saúde ou particular, necessários ao controle 
das doenças inflamatórias intestinais terão prioridade no atendimen-
to e serão realizados num prazo máximo de trinta dias úteis.

Art. 8º Durante a Semana Estadual de sensibilização e De-
fesa dos Direitos dos portadores de doenças inflamatórias intes-
tinais, o prédio da Assembleia Legislativa receberá iluminação 
roxa, como forma de chamar atenção para a causa.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à de-
vida divulgação desta Lei, especialmente nos hospitais, Postos 
de Atendimento na área de saúde, Escolas e Universidades de 
Enfermagem e Medicina.

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificativa

O presente projeto visa proporcionar a conscientização, co-
nhecimento da população sobre as doenças inflamatórias intes-
tinais - DII, a retocolite ulcerativa idiopática (RCUI) e a doença 
de Crohn, buscando a interação e apoio aos pacientes com DII, 
combatendo o preconceito e oferecendo informação e atividades 
que favoreçam a inclusão, convivência e a integração desses pa-
cientes como forma de possibilitar maior adesão ao tratamento 
e qualidade de vida.

O termo doença inflamatória intestinal (DII) é uma denomi-
nação geral para um grupo de distúrbios inflamatórios crônicos 
de causa desconhecida, envolvendo o trato gastrointestinal, que 
não apresentam sintomas ou sinais específicos, nem possuem 
testes diagnósticos exclusivos engloba doenças como: a retoco-
lite ulcerativa idiopática (RCUI) e a doença de Crohn.

A síndrome afeta o sistema digestivo e tem como principal sin-
toma, dor abdominal associada a diarreia, febre, perda de peso e 
enfraquecimento, devido à dificuldade de absorção dos nutrientes.

A etiologia é desconhecida, provavelmente multifatorial. 
Preconiza-se que indivíduos com predisposição genética ao in-
teragirem com fatores ambientais, prováveis gatilhos da doença, 
desencadeiem uma resposta imunológica descontrolada origi-
nando um processo inflamatório crônico intestinal.

Na progressão da doença podem surgir perfurações, obstru-
ções e até tumores intestinais. As poucas modificações evolu-
tivas da DII com o tratamento e o surgimento em indivíduos 
jovens tendem a provocar grande impacto na capacidade labo-
rativa, qualidade de vida e nos aspectos socioeconômicos dos 
pacientes e familiares.

Ambas afetam homens e mulheres indistintamente e o diagnós-
tico acontece por volta dos 30 anos de idade - no auge da produti-
vidade. Causam emagrecimento súbito e radical, confundindo-se 
com outras doenças, aumentando-se o preconceito e a dúvida.

Acomete preferencialmente indivíduos na 2- a 3- décadas e 
a cura ainda é inexistente, mas o surgimento de novas drogas 
biológicas acena para a redução da morbidade da DII por in-
termédio do controle de células e de mediadores imunológicos 
envolvidos na inflamação, impedindo a sua perpetuação. O diag-
nóstico precoce e o tratamento medicamentoso busca minimizar 
os impactos da doença na vida dos portadores da doença.

Por todo o exposto e pela relevância social da proposta, peço o 
apoio dos nobres Deputados para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2022.

VALDEREZ CASTELO BRANCO
Deputada Estadual

Atos Administrativos
PORTARIA Nº 201/2022 – DG   
Republicada para correção.

 O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que a servidora Luana Mayara Soares  Souza, 
matrícula nº 15265, Coordenadora de Patrimônio, encontrar-
se-á afastada por motivo de férias,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor Cleyton Pereira dos Santos, 
matrícula nº 149, para responder pelo referido cargo no perí-
odo de 02/05/2022 a 31/05/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, aos 28 dias do mês de abril 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 252/2022 – DG   
Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Raphael Gomes Lobão da 
Silva, matrícula nº 807, Diretor de Operações Tecnológicas, 
encontrar-se-á afastado por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Uranei Soares Marinho, 
matrícula nº 812, para responder pelo referido cargo no perí-
odo de 30/05/2022 a 13/06/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, aos 28 dias do mês de abril 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral
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